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Consorcio Energético Cruzeiro do Sul – CECS 
 
Pregão Eletrônico nº 00009/2022 
 

ANEXO 4 
Cadastro Conta Corrente COPEL 

 

À COPEL    
R José Izidoro Biazetto, 158  - 81200-240   Curitiba – PR 

 

Formulário para registro/cadastro de Conta Corrente - Pessoas Jurídicas e/ou Pessoa Física 
 

Prezados Senhores, 

Pela presente, autorizamos que os créditos a nosso favor, na qualidade de fornecedor dessa Companhia, sejam efetuados 
em nossa conta-corrente, de acordo com os dados abaixo mencionados,  

Razão Social/Nome:  OBDI LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 

Nome Fantasia:  OBDI EQUIPAMENTOS 

CNPJ/CPF:  09.546.840/0001-29 

Endereço: AV. VEREADOR TOALDO TULIO, 227 – Santa Felicidade 

Cidade:  Curitiba Estado:  PR CEP: 82320 010 

Telefone (DDD): (41) 3019-2519 Fax: Caixa Postal: 

Inscrição Estadual:  ISENTA 
Inscrição Municipal:  16 01 542.772-0 

 

E-mail:  contratos@obdi.com.br 

(   ) Indústria (   ) Comércio  (  x ) Prestador de Serviços (   ) Órgãos / Entidades 

Tipo de Sociedade: (  )Órgão Federal  (  )Economia Mista  (  )S.A.   ( x  )LTDA   (  )Microempresa 

Descrição do Serviço Prestado:   SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

 

 

Preencher apenas se for Pessoa Física ou PJ OPTANTE pelo SI MEI (MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL)  

 Raça:  (  ) Indígena  (  ) Branca  (  ) Negra  (  ) Amarela  (  ) Parda  (  ) Não informado 

 Estado Civil: (  ) Solteiro (  ) Casado (  ) Separado (  ) Divorciado (  ) Viúvo (  ) União Estável 

 Grau de Instrução: (  ) Analfabeto  (  ) Até 5o ano Fund. Incompleto  (  ) 5o ano Fund. Completo  (   ) 6o a 9o ano Fund.   
Incompleto (  ) Ensino Fundamental Completo (  ) Ensino Médio Incompleto (  ) Ensino Médio Completo  (  ) Superior 
Incompleto (   ) Superior Completa (   ) Mestrado Completo (   ) Doutorado Completo 

 Nº PIS: Data de Nasc.: Sexo: (    ) M   (    ) F 
 

Preencha a conta corrente no mesmo CNPJ e Razão Social  OU  Nome e CPF  informados acima. 

A conta corrente para Pessoa Jurídica deve corresponder ao CNPJ  

e para Pessoa Física ao CPF 

Informações bancárias incorretas acarretarão na devolução do pagamento pelo Banco. 

Se for cadastro de PREFEITURAS informar  se  a conta  é para o     (     ) ISS                (     ) CIP                (     ) AMBOS       

167
59

Inserido ao protocolo 19.603.614-8 por: Gerson de Paula Lopes em: 23/12/2022 11:39. As assinaturas deste documento constam às fls. 170a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f04159507fd853d95771859e7ad5701f.



 
 

 
 

Banco Nº:   756 

Agência Nº:  4368-0 

Conta Corrente Nº:  220049-0 

 
Obs.: Caso as informações dos dados bancários não forem correspondentes à Razão Social acima informada e por 

este motivo o Banco pagador devolver o crédito à COPEL, fica a COPEL autorizada a deduzir em nossos pagamentos, os valores 

relativos aos encargos, impostos e tarifas cobradas pelo estabelecimento bancário pagador. 

Salientamos que o crédito em conta-corrente bancária, conforme os dados acima, dispensará qualquer documento de quitação e que 
eventuais divergências entre o valor faturado e o valor pago pelo Banco serão dirimidas diretamente junto à COPEL. 

Outrossim, em nossas relações com a COPEL, reconhecemos o efeito de quitação regular aos borderôs de pagamento por ela emitidos 
e devidamente carimbados pelo Banco pagador, o qual processará os pagamentos, desde que mencionem o nome/razão social deste 
fornecedor e a importância a nos ser creditada, considerando-se irrelevante a omissão, em tais documentos, dos demais requisitos a 
que se refere o Art. 320 do Código Civil. Tal condição operará idênticos efeitos em relação a eventuais cessionários de nossos créditos. 

Dessa forma, devolvemos uma via da presente, devidamente preenchida quanto às informações solicitadas e os valores porventura 
creditados indevidamente na conta-corrente acima, deverão ser informados e solicitados através de correspondência dessa 
Companhia à nossa empresa, indicando o Banco, Agência e conta-corrente para devolução. Concordamos igualmente em comunicar 
imediatamente à COPEL, na área de Gestão Financeira, por escrito,  toda e qualquer alteração das informações por nós prestadas. 

Responsável pelas informações:                 Lisemary Simioni Bonfim           CPF:  019.034.099-18 

Função: proprietária Fone: (41)3019-2519 

 
Curitiba, 21 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
LISEMARY SIMIONI BONFIM 
RG 5.505.912-8 SSP-PR 
CPF/MF nº 019.034.099-18 
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